
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.514.673 - RS (2015/0017805-5)

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
RECORRENTE : ANVISA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA  
RECORRIDO : HORACIO AUGUSTO DE MIRANDA BRUM 
ADVOGADO : HALLEY LINO DE SOUZA E OUTRO(S) - RS054730 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL DE 1973. APLICABILIDADE. EXECUÇÃO DE 
SENTENÇA. SERVIDOR PÚBLICO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO 
USUFRUÍDA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. INCLUSÃO DO ABONO DE 
PERMANÊNCIA NA BASE DE CÁLCULO.
I – Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada 
em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da 
publicação do provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu , 
aplica-se o Código de Processo Civil de 1973.   
II – O abono de permanência insere-se no conceito de remuneração do 
cargo efetivo e é uma vantagem de caráter permanente, que se incorpora 
ao patrimônio jurídico do servidor de forma irreversível, vindo a cessar 
somente com o implemento da aposentadoria.
III – Inclusão do abono de permanência na base de cálculo da 
licença-prêmio não usufruída convertida em pecúnia.
IV – Recurso Especial improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros da 

Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça acordam, na 

conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir,  por 

unanimidade, negar provimento ao recurso especial, nos termos do voto 

da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Gurgel de Faria, Napoleão 

Nunes Maia Filho, Benedito Gonçalves e Sérgio Kukina (Presidente) 

votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

 

 Brasília (DF), 07 de março de 2017 (Data do Julgamento)

MINISTRA REGINA HELENA COSTA  

Relatora
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